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 I - Atos do Poder Executivo 
CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 017/2020 

 

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista as Leis 
Municipais nº 809/2016 e nº 893/2018, bem como, Instruções Normativas do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIA(S), como 
segue: 

 

Servidor: DARCY MOREIRA BRANCO 
Cargo: MOTORISTA 
Secretaria/Departamento: SAÚDE 
Valor (R$): R$ 800,00  
Destino: DIVERSOS 
Objetivo da Viagem: SOLICITAÇAO DE DIARIA AO MOTORISTA 

DARCY MOREIRA BRANCO, PARA 
CUSTEAR DESPESAS COM 
ALIMENTAÇAO, QUANDO EM VIAGEM 
FORA DO MUNICIPIO A SERVIÇO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

Data do Pagamento: 20/02/2020 
Nº do Pagamento: 612/2020 

 
ERIC KONDO 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 16/2020 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Art. 58 e ss, da Lei Municipal 
nº 588/2011, Plano de Cargo, Carreira e Remuneração do Pessoal do 
quadro do Magistério Público Municipal, Resolve: 
 

CONCEDER 
 

 Art. 1º - A Sra. SOLANGE CORSI DOS SANTOS, ocupante do 
cargo de MOTORISTA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, pelo 
período de 30 (trinta) dias, compreendido entre 10 de fevereiro de 2020 
a 10 de março de 2020, conforme requerimento com protocolo de número 
052/2020, e despacho de autorização. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a 10 de fevereiro de 2020, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

Nova Santa Bárbara, 13 de fevereiro de 2020. 
 

Eric Kondo 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 17/2020 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, resolve, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o art. 37, da Lei Municipal nº. 
604/2011 do Estatuto do Servidor Público Municipal de Nova Santa Bárbara, 
de conformidade com o art. 29 da lei 588/2011. Estatuto do Quadro do 
Magistério.  

CONCEDER 
 

 Art. 1º - Concede adicional por tempo de serviço para os seguintes servidores: 
  

3347-1 Adélia Madalena Cardoso Ferreira   Adicional de tempo de 
serviço  02/2020  + 1 % 
3461-1 Benedita de Fatima Muniz da Cunha  Adicional de tempo de 
serviço  02/2020 + 1 % 
3554-1 Cicero Miguel de Lira Adicional de tempo de serviço 02/2020 + 1 % 
3556-1 Daiane Batista da Silva Adicional de tempo de serviço 02/2020 + 1 % 
3650-1 Daiane Batista da Silva Adicional de tempo de serviço 02/2020 + 1 % 
3553-1 Elizangela dos Santos Adicional de tempo de serviço 02/2020 + 1 % 
3483-1 Enilso Russi  Adicional de tempo de serviço 02/2020 + 1 % 
3525-1 Fabiane Caroline Janes Adicional de tempo de serviço 02/2020 + 1 % 
3388-1 Helizabeth Aparecida Gobbo Adicional de tempo de serviço 02/2020+ 1 % 
3386-1 Idelena Furtado Gomes Adicional de tempo de serviço 02/2020 + 1 % 
3557-1 Katia Aparecida Pedrozo Adicional de tempo de serviço 02/2020 + 1 % 
3551-1 Katia Gardênia dos Santos Adicional de tempo de serviço 02/2020 + 1 % 
3550-1 Marcos Fernando da Costa Adicional de tempo de serviço 02/2020 + 1 % 
3368-1 Margarida Bertti Coura Adicional de tempo de serviço 02/2020 + 1 % 
3561-1 Monica Maria Proença M. Conceição  Adicional de tempo de 
serviço  02/2020 + 1 % 
3216-1 Neiva Moreira Branco Sampaio Adicional de tempo de serviço 02/2020 +1% 
3219-1 Nelci Trindade Adicional de tempo de serviço 02/2020 + 1 % 
3384-1 Nivaldir Silvestre Adicional de tempo de serviço 02/2020 + 1 % 
3413-1 Rosemeire Luiz da Silva Adicional de tempo de serviço 02/2020 + 1 % 
3366-1 Zizinha Ap. Gomes da Silva Siqueira  Adicional de tempo de 
serviço  02/2020 + 1 % 
 

Art. 2º - Esta portaria entra vigor na data de sua publicação, com 
efeito nos vencimentos de fevereiro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Nova Santa Bárbara, 20 de fevereiro de 2020. 

 
Eric Kondo 

Prefeito Municipal 

 
 
 

        II – Atos do Poder Legislativo 
Não há publicações para a presente data. 

 III – Publicidade 
Não há publicações para a presente data. 


